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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 204/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS
 

O Vereador que a esta subscreve, após atendidas as formalidades regimentais e
aprovada pelo plenário, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo
Prefeito de Rio Brilhante LUCAS CENTENARO FORONI e a Secretária de Saúde
Senhora Alini de Oliveira, SUGERINDO que o Posto de Saúde Central permaneça
aberto 24 horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados.
 

JUSTIFICATIVA:

Devido os ESF's de Rio Brilhante permanecerem fechados aos finais de semana,
feriados prolongados e durante o período da noite, faz com que a população que
necessite de atendimentos médicos tenha que esperar até o próximo dia útil.

Levando em consideração que a doença não escolhe dia e nem hora para surgir e a
falta de atendimento pode significar a morte. Dessa forma, pensando no bem estar da
nossa população, estas são algumas das razões que nos leva a fazer a solicitação de
termos atendimento no posto central 24 horas.
 

 

 

Sala das Sessões, 22/04/2022 - 16:23:11
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